Lei Nº 1662/02 de 24 de Setembro de 2002.

aUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEIS AO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a doar ao Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública SSP/SC, imóvel sem benfeitorias, de propriedade do Município, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, constituído de dois lotes urbanos com área total de 1.200,00 m² (um mil e duzentos metros quadrados), conforme abaixo se caracteriza e descreve: "02 (dois) lotes, como os números 7 e 8, que tem juntos à área de 1.200,00 m² (um mil e duzentos metros quadrados) e confrontam: ao norte, com o lote 6; ao sul, com o lote 9 de Henrique T. Deucher; a leste, com a rua projetada A; e ao oeste, com os lotes 19 e 18, devidamente registrado no livro 3M, fls. 192, sob o n.º 14.310, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bom Retiro". 

Art. 2º - Os imóveis, objeto da presente Lei, se destinam à construção do prédio próprio da Delegacia de Polícia da Comarca de Bom Retiro/SC.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente do Município. 

Art. 4º -  A escritura pública de doação dos imóveis objeto desta Lei, será lavrada em nome do Governo do Estado de Santa Catarina, mediante designação de seu representante legalmente constituído.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 24 de Setembro de 2002.



JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

